MPV 577
00081

CAMARA DOS DEPUTADOS

Emenda N° 12012
(& MPV 577 de 2012)

Emenda Aditiva a Medida Proviséria n°
577, de 29 de agosto de 2012, que Dispde sobre
a extingdo das concessées de servigo publico de
energia elétrica e a prestagdo temporaria do
servigo, sobre a intervengédo para adequagéo do
servico publico de energia elétrica, e da outras
providéncias

Art. 1°—Inclua-se o Art. 2.A, com a seguinte redagao:
Art. 2° ...,

Art. 2A - O Poder Concedente publicara previamente a Extingéo, ato justificando
sua interveng&o por caducidade ou faléncia

Justificativa

A emenda ora submetida a apreciagéo pretende contemplar uma acéo de respeito
ao consumidor, dando-lhe conhecimento das razdes da caducidade ou da faléncia
da concessiondria e comunicando que o Poder Concedente esta assumindo
diretamente a prestacéo do servico até que nova licitagdo seja realizada e o
servigo volte a ser prestado por via indireta.

Sala das Sesstes, em  de setembro de 2012.

Deputado Jos¢ Glimaraes
(IF/!; E)




